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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 
DO PORTO DE ANGRA DOS REIS/RJ, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, no Porto de Angra 
dos Reis, realizou-se a Terceira Reunião Ordinária do Conselho de Autoridade Portuária do Porto 
de Angra dos Reis/RJ, sob a presidência da Sra. Fernanda de Souza Machado (Presidente Suplente), 
que tomou posse nesta reunião, conforme Portaria nº 2.993, publicada no D.O.U em 15/07/2019, 
indicada pela Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA), por um período de 
2 (dois) anos. Participaram desta reunião os representantes do Poder Público: Afonso Infurna 
Junior (Titular) – ANVISA e Anderson Gonçalves Pereira (Titular) – CDRJ e dos Trabalhadores 
Portuários: Edson Wander da Costa Sant´anna (Titular) e Elisael Tenório da Silva (Suplente) – 
FNE, Mário Luis Ramos (Titular) e Carlos Alberto Alves Teixeira (Suplente) – FENCCOVIB e 
Wallace Villarmosa de Oliveira (Suplente) – FNP. Como convidados compareceram: Larissa Rego 
– ANVISA, Carlos Portella – CONSAD/CDRJ, Mariovaldo Santos – GGP-TOP/TPAR e Marcos 
Almeida – Gerente de Operações/TPAR.  

Item 1.0 – Expediente:  

 Subitem 1.1 – Lista de presença. A Presidente deu início à reunião com a assinatura da 
lista de presença, após verificação de quórum suficiente.  

 Subitem 1.2 – Aprovação de Ata. A Presidente submeteu a apreciação do Conselho a Ata 
da 2ª Reunião Ordinária de 2018, sendo, por unanimidade, integralmente aprovada a Ata.  

A Presidente informou que foi implementado nos outros CAP´s um novo modelo/formato de 
Atas, no sentido de modernizar e trazer mais efetividade. Sugeriu ao Conselho adotar o mesmo 
modelo, tendo sido acatado pelo Colegiado. 

 Subitem 1.3 – Posse de conselheiros. Houve a posse da Sra. Fernanda Machado, Presidente 
Suplente, conforme descrito no preâmbulo desta Ata, bem como dos conselheiros abaixo, com a 
assinatura do termo de posse, para um mandato de 2 (dois) anos, a partir da publicação das 
respectivas portarias: 

- Afonso Infurna Junior (Titular – ANVISA) – Portaria nº 3806, de 20/09/2019; 

- Anderson Gonçalves Pereira (Titular – CDRJ) – Portaria nº 3795, de 20/09/2019; 

- Edson Wander da Costa Sant´anna e Elisael Tenório da Silva (Titular e Suplente – FNE) – 
Portaria nº 3611, de 12/11/2018; 

- Mário Luiz Ramos e Carlos Alberto Alves Teixeira (Titular e Suplente – Fenccovib) – 
Portaria nº 367, de 12/05/2018; 

- Wallace Villarmosa de Oliveira (Suplente – FNP) - Portaria nº 3874, de 20/09/2019; 
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 Subitem 1.4 – Leitura e distribuição de documentos recebidos. Não houve documentos 
recebidos pelo Conselho. 

 Subitem 1.5 – Comunicações e avisos. A Presidente fez uma breve apresentação pessoal e 
manifestou sua satisfação na retomada deste Colegiado. Em seguida, exibiu um vídeo do Presidente 
Titular, que, incialmente, fez uma apresentação pessoal, destacou o objetivo da SNPTA para com o 
Conselho de Autoridade Portuária, relatou alguns assuntos que serão abordados nas pautas e 
justificou sua ausência nesta reunião. Por fim, colocou-se à disposição do Conselho no sentido de 
ser o facilitador interno na Secretaria.  

A Presidente sugeriu que a próxima reunião do Conselho seja realizada em dezembro, na 
qual será apresentada uma proposta de calendário de reuniões para o ano de 2020, tendo a sugestão 
sido acatada pelo Colegiado.  

A Presidente solicitou ao Colegiado envio de sugestões de assuntos para as pautas do 
Conselho.  

Item 2.0 – Ordem do Dia: 

• Subitem 2.1 – Apresentação institucional do Porto de Angra dos Reis. A apresentação 
foi realizada pelo Gerente do Porto de Angra, Anderson Pereira, o qual destacou que o Porto foi 
arrendado à iniciativa privada, sendo atualmente operado pela empresa Terminal Portuário de 
Angra dos Reis S.A. (TPAR), empresa do grupo Splenda Offshore (2019). Ressaltou que o Porto de 
Angra dos Reis atualmente desempenha um papel importante nas movimentações de apoio offshore 
às plataformas de exploração de petróleo nas Bacias de Campos e Santos, bem como movimenta 
carga geral. Por fim, fez uma explanação dos imóveis da CDRJ no Porto de Angra dos Reis. 

 Subitem 2.2 – Relatório mensal de movimentação e Subitem 2.3 – Relatório dos 
principais assuntos debatidos no CONSAD/CDRJ. Estes assuntos serão tratados na próxima 
reunião do Conselho. 

 Subitem 2.4 – Situação das cobranças da SPU contra a CDRJ relativas aos imóveis do 
Porto de Angra dos Reis. A Presidente Suplente apresentou o relatório da CDRJ quanto as dívidas 
de foros, na Secretaria do Patrimônio da União (SPU), relativos aos cadastros de cinco RIPs – 
Registro Imobiliário Patrimonial, em Angra dos Reis, valores esses que chegam a R$ 21,4 milhões. 
Informou que os imóveis já foram cadastrados como de propriedade plena da CDRJ, mas na década 
de 1990, foram transformados em aforamentos e que a transformação para aforamento é o que causa 
o lançamento de cobranças pela SPU. Neste caso, foi sugerido que a Autoridade Portuária avalie se 
a transformação em aforamento efetuada pela SPU foi regular e, em caso negativo, que adote 
medidas administrativas e/ou judiciais, para reconhecer o domínio pleno da CDRJ sobre os cinco 
imóveis. Sugeriu também à CDRJ reiterar o pedido na SPU, pois o redimensionamento das áreas 
dos cadastros dá razão a anular os foros já lançados, mas retirando-se os valores relativos aos 
terrenos que viraram logradouros públicos, multas e juros. O conselheiro Anderson informou que 
estava ciente de tal levantamento e que estava providenciando tais ações para solução do caso.  
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Item 3.0 – Assuntos Gerais. Finalizada a Ordem do Dia, a Presidente franqueou a palavra aos 
conselheiros/convidados para abordagem de outros assuntos:  

1) Foi feita uma solicitação da ANVISA para atender as embarcações de apoio portuário de 
Angra dos Reis, que hoje realizam o despacho fora do sistema Porto sem Papel. A intenção é 
cadastrar uma área de fundeio da Marinha em Angra dos Reis, na qual a Marinha exerceria o papel 
da Autoridade Portuária ou de um TUP, uma vez que a área pertence a ela. Quanto a este assunto, 
ficou estabelecido que a Presidente Suplente apuraria qual o impedimento de implementação 
imediata com a equipe que cuida de tal tema.  

2) O Sr. Carlos Portella solicitou que os pleitos/demandas para o CONSAD sejam 
encaminhados pela presidência do Conselho e sugeriu a criação de um grupo de whatsapp do 
CAP/Angra visando facilitar o meio de comunicação.   

3) O Sr. Mariovaldo informou que protocolou uma denúncia junto à Autoridade Portuária 
quanto ao fato de trabalhadores do OGMO estarem prestando serviços no Terminal de Uso Privado 
que está intitulado como Estaleiro. A questão levantada é quanto a verificação do contrato do 
mesmo, uma vez que a área está dentro da Poligonal do Porto Organizado. Destacou que as 
embarcações estão realizando atividade portuária e que não operam no Porto de Angra, bem como 
desconhece as condições sanitárias dessas embarcações. O conselheiro Anderson se posicionou 
informando que acionaria a equipe de fiscalização para apurar os fatos. O conselheiro Mário expôs 
os motivos pelos quais os trabalhadores estão realizando suas atividades nessas embarcações e 
esclareceu que não há impedimento para que o sindicato seja prestador de serviço. A Coordenadora 
Regional da ANVISA, Sra. Larissa manifestou sua preocupação e registrou que os agentes 
marítimos serão provocados no sentido de esclarecer onde está sendo feito o operacional e em que 
condições sanitárias estão sendo realizadas as operações.  

4) O conselheiro Mário relembrou que anteriormente foi discutido no Conselho sobre a 
possível realização de um seminário pela Prefeitura, solicitando apoio às autoridades competentes, 
visando melhorias no acesso de veículos de cargas na cidade de Angra dos Reis. Relembrou, 
também, que, na época, houve denúncia de operações que estavam sendo realizadas fora do Porto, 
no entanto, não houve manifestação pela arrendatária. Por fim, manifestou sua preocupação no 
sentido de que não há previsão de cargas para o Porto até fevereiro/2020. 

5) A Sra. Larissa alertou o Colegiado da importância da vacinação tríplice viral aos 
trabalhadores portuários e aeroportuários. Após manifestação do Sr. Carlos Portella, registrou que, 
havendo demanda, poderá viabilizar junto à Secretaria Estadual um posto de vacinação no Porto de 
Angra.  

Item 4.0 – Encerramento dos trabalhos. Não havendo outro assunto a ser tratado, a Presidente 
Suplente deu por encerrada a 3ª Reunião Ordinária do ano de 2019, solicitando a lavratura da 
presente Ata. 
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Edson Wander da Costa Sant´anna (Titular) Elisael Tenório da Silva (Suplente) 
Trabalhadores Portuários – FNE    Trabalhadores Portuários – FNE 
 
 

Mário Luis Ramos (Titular)   Wallace Villarmosa de Oliveira (Suplente) 
Trabalhadores Portuários – Fenccovib   Trabalhadores Portuários – Fenccovib 
 
 

     
 
 
    


